
PREFEITURA DE SOUSA 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 052, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A REPASSAR AOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E AOS 
AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
(ACE) O INCENTIVO FINANCEIRO 
ADICIONAL - IFA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA 

PARAÍBA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizada a repassar aos Agentes Comunitários 
de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate à Endemias (ACE), vinculados às 
equipes de Estratégias de Saúde da Família - ESF's e de Controle de Zoonoses e 
da Dengue, a parcela denominada Incentivo Financeiro Adicional - IFA, recebida 
anualmente do Ministério da Saúde, nos termos das Portarias n's 
1.350/GM/MS/2002, 2.488/GM/MS/2011 e 260/GM/MS/2013, do Ministério 
da Saúde, no Parágrafo Único do Artigo 5° do Decreto n° 8.474 de 22 de junho de 
2015 e na Lei Federal n° 12.994 de 17 de junho de 2014, visando reconhecer e 
estimular os profissionais que trabalham nos programas estratégicos da política 
Nacional de Atenção Básica e fortalecimento de políticas afetadas à atuação de 
agentes comunitários de saúde e de combate às endemias. 

§1° O repasse do incentivo financeiro adicional será efetuado uma vez por ano, 
em parcela única e individualizada através de rateio entre os Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE). 

§2° Farão jus ao incentivo financeiro adicional previsto no caput deste artigo, os 
Agentes Comunitários de Saúde (ACS), e os Agentes de Combate às Endemias 
(ACE), estes, atualmente, no total de 63 (sessenta e três) e, inclusive, os 
profissionais dos setores administrativos que se encontrem em pleno exercício de 
suas funções, e estejam desenvolvendo participação efetiva nas atividades de 
fortalecimento e estímulos das práticas de prevenção e promoção da saúde, em 
prol da coletividade, conforme suas atribuições profissionais. 

§3° Em caso de aumento ou diminuição no número de Agentes Comunitários de 
Saúde (ACS) ou Agentes de Combate às Endemias (ACE), o Incentivo Financeiro 
Adicional - IFA, será rateado com o número de profissionais existentes. 
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§4° Os recursos mencionados nesta lei somente serão devidos e repassados aos 
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias 
(ACE) e aos profissionais dos setores administrativos que efetivamente tenham 
cumprido as metas definidas pelo Ministério da Saúde e pelo Município de Sousa. 

Art. 2° Acarretará a perda do direito ao Incentivo Financeiro Adicional o 
profissional que for afastado e/ou licenciado ou que tenha advertência ou outra 
sanção administrativa, com processo administrativo disciplinar concluído, 
excetuando-se os casos de licença maternidade, licença paternidade ou licença 
para tratamento de saúde. 

Art. 3°. O repasse da parcela Incentivo Financeiro Adicional regulado por esta Lei 
aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias estará 
estritamente vinculado e persistirá enquanto houver o repasse do Governo Federal 
- Ministério da Saúde ao Município de Sousa, conforme legislação federal, 
cessando automaticamente a obrigação da municipalidade em caso de cessação 
de repasse do incentivo pelo Governo Federal. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese a parcela prevista nesta Lei será paga 
com recursos do Município. 

Art. 4°. O montante do incentivo será atualizado conforme os instrumentos 
normativos subsequentes publicados pelo Ministério da Saúde, referentes ao 
Incentivo Financeiro Adicional efetivamente repassado ao município. 

Art. 5°. O valor repassado por meio da presente Lei não tem natureza salarial e 
não se incorporará à remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e 
Agentes de Combate às Endemias (ACE), não servindo de base de cálculo para o 
recebimento de qualquer outra vantagem funcional. 

Parágrafo único. Não haverá incidência de quaisquer encargos sociais, 
previdenciários ou fundiários sobre o valor de Incentivo Financeiro Adicional de 
que trata esta Lei. 

Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta dos recursos 
repassados pela União, referentes ao Incentivo Financeiro para fortalecimento de 
políticas efetivas na atuação dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e do 
Agente de Combate a Endemias (ACE). 

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Munia-pio de Sousa - Estado da Paraíba, 04 de 
dezembro de 2023. 

FÁBIO TYRONE B AGA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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